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- EDITAL -
Processo Seletivo para Transferência para os Cursos de

Engenharia Biomédica, Engenharia da Computação, Engenharia

de Controle e Automação, Engenharia de Telecomunicações,

Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Telecomunicações,

Curso Superior de Tecnologia em Redes de Computadores e

Curso Superior de Tecnologia em Automação Industrial

A Diretoria do Instituto Nacional de Telecomunicações torna público que

encontram-se abertas as inscrições para transferências facultativas para os

Cursos de Engenharia Biomédica, Engenharia da Computação, Engenharia de

Controle e Automação, Engenharia de Telecomunicacões, Curso Superior de

Tecnologia em Gestão de Telecomunicações, Curso Superior de Tecnologia em

Redes de Computadores e Curso Superior de Tecnologia em Automação Industrial

para alunos oriundos de Instituições de Ensino Superior (IES), nacionais ou

estrangeiras, com validade para ingresso no segundo semestre de 2012.

Da inscrição:

1. Período:
De 27 de fevereiro de 2012 a 29 de maio de 2012, por via postal (sedex) ou na

Seção de Registros Acadêmicos do Inatel, Av. João de Camargo, 510 – Santa Rita

do Sapucaí – MG – CEP 37540-000.

2. Dos procedimentos para a inscrição:
O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição:

I - Histórico Escolar do curso de origem, contendo a carga horária de cada

disciplina já cursada, as notas ou menções obtidas e a participação em processo

seletivo;

II - Comprovante de regularidade do curso de origem;
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III - Conteúdo programático das disciplinas cursadas e em curso, devidamente

autenticado pelo órgão competente da IES de origem;

IV - Sistema de avaliação da IES de origem;

V - Atestado de regularidade de matrícula informando, inclusive, que a mesma

não está sub judice;

VI - Requerimento ao Coordenador do Curso de Graduação para o qual requer a

transferência, solicitando a análise dos documentos.

3. Da seleção: A seleção será realizada em três etapas, a saber:

3.1. Primeira etapa: Análise prévia dos documentos mencionados no item

anterior. Só serão aceitas transferências para os períodos dos Cursos que estejam

sendo oferecidos e que tenham vagas.

3.2. Segunda etapa: Provas, de caráter classificatório, de Redação e de

Matemática, a serem realizadas no dia 02 de junho de 2012, às 8h, no Inatel, Av.

João de Camargo, 510 – Santa Rita do Sapucaí – MG.

A prova de Matemática envolverá conteúdos do Ensino Médio, somados aos

tópicos: funções, limites, derivadas e integral. Será observado o seguinte:

I - Será eliminado do processo o candidato que obtiver resultado nulo em

qualquer uma das provas.

II - Será desclassificado o candidato que não atingir o mínimo de 50 pontos no

conjunto das duas provas.

III- Para fins de desempate entre os candidatos com o mesmo número total de

pontos será considerada a maior nota em Matemática. Persistindo o empate será

classificado o candidato com a maior idade.

IV – O preenchimento das vagas existentes dar-se-á por ordem de classificação.

3.3. Terceira etapa: análise definitiva dos documentos mencionados no item 2,

para estabelecer eventuais dispensas de disciplinas.
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Poderão participar do processo alunos oriundos de IES brasileiras ou
estrangeiras. Os documentos cuja língua não seja a portuguesa deverão ser
traduzidos por tradutor público juramentado.

4. Publicação dos resultados:
O resultado final será divulgado no dia 06 de Junho de 2012, nos quadros de

avisos do Inatel e por correio eletrônico.

Período de matrícula :  24/07 à 27/07/2012  (Das 8h às 10h30min  e  das 13h

às 17h30min.)

4.1 – A documentação relativa aos requerimentos deferidos não será devolvida ao

requerente, passando a fazer parte integrante do acervo de documentos do Inatel.

4.2 – A documentação relativa aos requerimentos indeferidos, se não retiradas

pelo requerente, será incinerada após 90 (noventa) dias contados da data do

inicio das aulas do semestre letivo para o qual foi solicitada a admissão.

5. Contatos: Pelo telefone (35) 3471-9303 ou pelo e-mail rita-silva@inatel.br, com

Rita de Cássia S. Delfino

Santa Rita do Sapucaí, 27 de fevereiro de 2012.

Prof. Marcelo de Oliveira Marques

Diretor

Aprovado pelo Conselho Diretor em 27/02/2012 .

/RD.


